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RELATÓRIO DE ANDAMENTO 
PROCESSUAL (RAP) 

 

Junho de 2025 



EVENTO PETICIONANTE
DATA DA 
PETIÇÃO

TEOR
MANIFESTAÇÃO DA 

FALIDA
MANIFESTAÇÃO DO SÍNDICO MANIFESTAÇÃO DO MP DECISÃO ANOTAÇÕES

1091 Leiloeira 31/03/2025
Informa retificação do edital de leilão 
publicado, com a inclusão de informação 
sobre a existência de ação sobre o imóvel

1093 Síndico 09/04/2025
Apresenta o Relatório de Andamento 
Processual (RAP) e o Relatório de Incidente 
Processual (RIP)

1098 - manifesta ciência

1096 Sidejud 11/04/2025
Depósito referente ao contrato de locação 
firmado com a massa falida

1098 Ministério Público 11/04/2025
Manifesta ciência sobre o leilão designado e 
relatórios apresentados pelo Síndico

1100 Estado de Santa Catarina 22/04/2025
Informa débitos inscritos em dívida ativa e 
pede sua inclusão no QGC

1101 Leiloeira 07/05/2025 Auto Negativo de 1º Praça

1102 Decisão em incidente 12/05/2025
Traslado de decisão proferida em incidente 
de habilitação de crédito julgada procedente

1103 Sidejud 13/05/2025
Depósito referente ao contrato de locação 
firmado com a massa falida

1104 Leiloeira 23/05/2025
Auto de Arrematação de 2º Leilão e 
comprovante de depósito do valor de 
entrada

1105 2ª Vara da Fazenda Pública de Blumenau 24/05/2025
Ofício solicitando a a penhora no rosto dos 
autos em favor do Município de Blumenau

1106 Sidejud 26/05/2025
Depósito referente à primeira parcela 
(entrada) do leilão

1108 Sidejud 11/06/2025
Depósito referente ao contrato de locação 
firmado com a massa falida
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• ENTENDIMENTO DO JUÍZO: 
1) O administrador judicial deve responder a todos os ofícios e solicitações dos órgãos públicos sem a necessidade de prévia deliberação do juízo (evento 996).


